
AUTÓGRAFO 3.946

de 19 de outubro de 2004

"Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU – APROVOU –

Art. 1º.  Fica aberto um crédito adicional suplementar, até o limite de R$2.160.000,00 (dois milhões, cento e sessenta mil reais), obedecendo as seguintes naturezas de despesa e funções de governo, a saber:

	Cod.Red.
	Conta do Orçamento
	Órgão
	Valor (R$)

	64-7
	05.02.12.361.0039.1035.4.4.90.00
	Educação
	300.000,00

	65-5
	05.02.12.361.0039.1036.4.4.90.00
	Educação
	700.000,00

	71-0
	05.02.12.361.0039.2053.3.3.90.00
	Educação
	250.000,00

	79-5
	05.03.12.365.0016.2039.4.4.90.00
	Educação
	10.000,00

	93-0
	05.05.12.361.0039.1035.4.4.90.00
	Educação
	600.000,00

	94-9
	05.05.12.361.0039.1053.4.4.90.00
	Educação
	200.000,00

	98-1
	05.05.12.361.0039.2085.3.3.90.00
	Educação
	100.000,00


Art. 2º.  O crédito adicional suplementar aberto no artigo anterior será coberto com os seguintes recursos:

a) proveniente da redução parcial até o limite de R$810.000,00 (oitocentos e dez mil reais), das seguintes naturezas de despesa e funções de governo, abaixo especificadas, constantes do Orçamento Programa do corrente exercício, como seguem:-

	Cod.Red.
	Conta do Orçamento
	Órgão
	Valor (R$)

	73-6
	05.02.12.361.0039.2079.3.1.90.00
	Educação
	200.000,00

	76-0
	05.02.12.366.0040.2051.3.1.90.00
	Educação
	50.000,00

	77-9
	05.02.12.366.0040.2080.3.1.90.00
	Educação
	50.000,00

	78-7
	05.03.12.365.0016.1038.4.4.90.00
	Educação
	500.000,00

	86-8
	05.03.12.367.0027.2055.3.3.90.00
	Educação
	10.000,00


b) superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2003 na importância de R$1.350.000,00 (um milhão, trezentos e cinqüenta mil reais).

Art. 3º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Vereador EDNEI LÁZARO DA COSTA CARREIRA
Presidente

